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Alteração 3
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Relatório A9-0357/2023
Gabriel Mato
Execução da Política Comum das Pescas e futuras perspetivas
(2021/2169(INI))

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Recorda que a PCP visa, 
nomeadamente e entre outros aspetos, 
«assegurar que a exploração dos recursos 
biológicos marinhos vivos restabeleça e 
mantenha as populações das espécies 
exploradas acima de níveis que possam 
produzir o RMS» e que «a taxa de 
exploração do RMS seja alcançada (...) o 
mais tardar até 2020 para todas as unidades 
populacionais» e até 2025 para as unidades 
populacionais abrangidas pelo plano de 
gestão para as unidades populacionais 
demersais no mar Mediterrâneo Ocidental; 
salienta, no entanto, que no caso das 
pescarias multiespecíficas, a gestão de 
espécies baseada no modelo do RMS é 
impossível de aplicar, mesmo em 
pescarias cientificamente bem-conhecidas 
e documentadas;

16. Recorda que a PCP visa, 
nomeadamente e entre outros aspetos, 
«assegurar que a exploração dos recursos 
biológicos marinhos vivos restabeleça e 
mantenha as populações das espécies 
exploradas acima de níveis que possam 
produzir o RMS» e que «a taxa de 
exploração do RMS seja alcançada (...) o 
mais tardar até 2020 para todas as unidades 
populacionais» e até 2025 para as unidades 
populacionais abrangidas pelo plano de 
gestão para as unidades populacionais 
demersais no mar Mediterrâneo Ocidental;
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Alteração 4
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Relatório A9-0357/2023
Gabriel Mato
Execução da Política Comum das Pescas e futuras perspetivas
(2021/2169(INI))

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Reitera os pontos de vista expressos 
na sua resolução de 18 de maio de 2021 
sobre a obrigação de desembarcar; recorda 
a inevitabilidade de algumas capturas 
indesejadas ou acessórias, especialmente 
em pescarias mistas, uma vez que os 
peixes podem ser danificados ou não ser 
comercializáveis, de tamanho inferior ao 
regulamentar ou próprios para consumo 
humano mas de venda proibida, etc.; 
recorda ainda que, apesar dos esforços em 
curso e da colaboração de todas as partes 
interessadas, a obrigação de desembarque 
não pode ser devidamente aplicada se 
algumas deficiências, como a falta de 
capacidade de armazenamento a bordo ou 
de instalações de recolha nos portos, bem 
como a utilização adequada de isenções, 
não forem corrigidas; salienta que estas 
deficiências dificultam uma aplicação 
adequada, o que resulta numa recolha 
insuficiente de dados sobre as unidades 
populacionais e dificulta uma estimativa 
exata das capturas, dificultando assim 
estimativas científicas fiáveis das unidades 
populacionais de peixes;

23. Reitera os pontos de vista expressos 
na sua resolução de 18 de maio de 2021 
sobre a obrigação de desembarcar; recorda 
a inevitabilidade de algumas capturas 
indesejadas ou acessórias, especialmente 
em pescarias mistas; salienta o facto de 
uma falta de aplicação resultar numa 
recolha insuficiente de dados sobre as 
unidades populacionais e complicar uma 
estimativa exata das capturas, dificultando 
assim estimativas científicas fiáveis das 
unidades populacionais de peixes;
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Alteração 5
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Relatório A9-0357/2023
Gabriel Mato
Execução da Política Comum das Pescas e futuras perspetivas
(2021/2169(INI))

Proposta de resolução
N.º 31

Proposta de resolução Alteração

31. Exorta a Comissão e o Conselho a 
ponderarem a fixação de TAC para 
períodos mais longos do que os períodos 
anuais ou bianuais, em particular para as 
principais populações-alvo, sempre com 
base nos melhores pareceres científicos 
disponíveis, a fim de proporcionar maior 
previsibilidade e segurança a longo prazo 
aos pescadores, e em conformidade com o 
princípio do rendimento máximo 
sustentável (RMS); apela à Comissão e ao 
Conselho para que procurem obter os 
melhores pareceres científicos disponíveis 
sobre a possibilidade de suprimir os TAC 
para determinadas unidades 
populacionais, assegurando 
simultaneamente que a unidade 
populacional em causa se mantenha 
dentro dos limites biológicos de segurança 
a curto e médio prazo;

31. Exorta a Comissão e o Conselho a 
ponderarem a fixação de TAC para 
períodos mais longos do que os períodos 
anuais ou bianuais, em particular para as 
principais populações-alvo, sempre com 
base nos melhores pareceres científicos 
disponíveis, a fim de proporcionar maior 
previsibilidade e segurança a longo prazo 
aos pescadores, e em conformidade com o 
princípio do rendimento máximo 
sustentável (RMS);
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Alteração 6
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Relatório A9-0357/2023
Gabriel Mato
Execução da Política Comum das Pescas e futuras perspetivas
(2021/2169(INI))

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Tendo em conta as atuais 
possibilidades do FEAMPA para apoiar a 
saúde, a segurança, as condições de 
trabalho e a eficiência energética a bordo 
dos navios de pesca, insiste em que a atual 
utilização da arqueação bruta como 
critério de medição da capacidade de 
pesca na UE pode prejudicar a melhoria 
da eficiência energética, da segurança e 
do conforto das embarcações, uma vez 
que limita as possibilidades de os 
substituir e modernizar ou de aumentar o 
espaço, mesmo que não aumente a sua 
capacidade de pesca; salienta que tal, por 
sua vez, dificulta a melhoria das 
características acima referidas, que, em 
última análise, promoveria o emprego, o 
desenvolvimento das comunidades 
costeiras e a atratividade do setor, 
especialmente entre os jovens e as 
mulheres;

36. Tem em conta as atuais 
possibilidades do FEAMPA para apoiar a 
saúde, a segurança, as condições de 
trabalho e a eficiência energética a bordo 
dos navios de pesca visando a melhoria das 
características acima referidas, que, em 
última análise, promoveria o emprego, o 
desenvolvimento das comunidades 
costeiras e a atratividade do setor, 
especialmente entre os jovens e as 
mulheres;
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Alteração 7
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Relatório A9-0357/2023
Gabriel Mato
Execução da Política Comum das Pescas e futuras perspetivas
(2021/2169(INI))

Proposta de resolução
N.º 42

Proposta de resolução Alteração

42. Exorta ainda ao desenvolvimento 
de um apoio à transição económica para 
fazer avançar a descarbonização e que 
abranja todos os segmentos da frota; 
insiste em que esse apoio deve também ser 
utilizado para substituir as embarcações 
atuais, pertencentes a uma frota muito 
envelhecida, por outras mais eficientes, 
seguras, tecnologicamente inovadoras e 
mais espaçosas, que contribuam para tornar 
o setor mais atrativo e promover a 
renovação geracional;

42. Exorta ainda ao desenvolvimento 
de um apoio à transição económica para 
fazer avançar a descarbonização e que 
abranja todos os segmentos da frota, 
resultando em embarcações mais 
eficientes, seguras, tecnologicamente 
inovadoras e mais espaçosas, que 
contribuam para tornar o setor mais 
atrativo e promover a renovação 
geracional;

Or. en


